
 

 
JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIOS 

 
Objeto:  Pregão eletrônico com Registo de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
para atender as necessidades de acordo com as demandas da Autarquia – SAAE 
de Lucas do Rio Verde-MT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
1. Trata-se de justificativa referente à vedação da participação de empresas em 
consórcio no certame que visa a futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender as necessidades 
de acordo com as demandas da Autarquia – SAAE de Lucas do Rio Verde-MT, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
2.Cumpre ressaltar que a admissão ou veto à formação de consórcios em certames 
licitatório é confiada pela lei ao talante do administrador uma vez que o art. 15 da lei 
n. 14.133/2021 conferiu discricionariedade ao ente administrativo para dispor sobre 
a questão em seus instrumentos convocatórios.  
3. De toda sorte, é assente na jurisprudência das Cortes de Contas do país que a 
admissão de consórcios em certames deve ser realizada para aqueles que visam a 
contratação de obras e serviços que envolvam grande vulto econômico e elevada 
complexidade técnica, funcionando a “junção de esforços” como uma forma de 
garantir que o interesse público seja satisfeito da melhor forma possível. Tanto é 
verdade que o Tribunal de Contas da União já se manifestou em seu Acórdão n°. 
22/2003-Plenário, nos seguintes termos: 
 

A formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questão de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 
do edital. Na prestação de serviços comuns, é da discricionariedade do 
gestor a possibilidade de participação ou não de consórcios. 
 

4. Nota-se, então, que em que pese não seja uma regra absoluta, a participação de 
empresas em consórcios deve voltar-se para contratações nas quais a presença de 
empresas, individualmente, poderia comprometer o próprio êxito do processo 
licitatório e, consequentemente, da contratação visada. 
5. Todavia, este não é o caso do objeto que se busca licitar, haja vista que os 
bens/serviços licitados podem ser considerados comuns de mercado, sem qualquer 
complexidade técnica que remonte a necessidade de conjunção de esforços para 
que o interesse público possa ser satisfeito. 
6. É importante frisar que a vedação à participação de empesas em consórcio não 
tem o condão de restringir à competitividade, mas, ao contrário, aumentá-la, ao 
passo que haverá um maior número de empresas participando individualmente, o 
que ocasiona um acaloramento competitivo entre os licitantes. 



 

7. O próprio TCU já reconheceu em seu Acórdão n°. 566/2006-Plenário, que “a 
participação de consórcios em torneio licitatório não garante aumento de 
competitividade” e que a sua aceitação “situa-se no âmbito do poder discricionário 
da administração contratante”. 
8. Nas sábias palavras do ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (2009, p. 47 e 477) 
temos que: 
 

No campo das licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o 
universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre 
eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, 
formalizariam acordo para eliminar competição. 
Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 
compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias 
de mercado e (ou) a complexidade do objeto torna problemáticas a 
competição. Isso se passa quando grandes quantidades de empresas, 
isoladamente, não dispuserem de condições para participar de licitações. 
Nesse caso, o instituto do consórcio é a vida adequada para propiciar 
ampliação do universo de participantes. 
É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de 
empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto 
ou das circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. 
São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a 
preencher as condições especiais exigidas para a licitação. 
 

9. O aumento ou redução da competitividade, deve, então, ser avaliada à luz do caso 
concreto, conforme bem previu o ilustre doutrinador citado. Em certames nos quais 
a disputa seria reduzida a um pequeno número de licitantes, a constituição de 
consórcios mostrar-se-ia como uma importante ferramenta para a satisfação do 
interesse público através da ampliação da competitividade. 
10. Já em casos como o do objeto que se busca adquirir, o efeito seria 
diametralmente oposto, haja vista que, diante da grande quantidade de empresas 
fornecedoras, abrir-se-ia a possibilidade para que diversas delas se reúnam para 
angariar grande parte dos itens licitados sem que, necessariamente tivessem que 
disputar entre si para tanto. 
11. Diante do exposto, portanto, e por considerar que existem inúmeras empresas 
com capacidade de fornecer o objeto a ser licitado, a Autarquia, opta por não permitir 
a participação de empresas em consórcio no instrumento convocatório, fato que, por 
si só, não configura qualquer restrição à competitividade, economicidade e 
moralidade, nos termos do acima exarado. 
 

Lucas do Rio Verde-MT, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Mauricio Sacenti Fossatti 
Diretor do SAAE 



 

JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO 
 

Com o objetivo de ampliar a competitividade no certame, e assim, obter 
melhores propostas durante a fase de disputas, a autarquia opta por manter sigiloso 
o orçamento estimado da contratação, conforme previsto no art. 24 da lei 
14.133/2021, vejamos: 

 
“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, e, nesse caso:” 

 
O ilustre doutrinador Zymler e Dios (2014, p. 117) assim leciona sobre o 

assunto: 
 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 
propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 
administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando 
houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros 
licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa 
etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso 
assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado 
sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de 
acordo com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. 
Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores 
propostas para administração. Não se ouvida que determinados agentes do 
mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar 
sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de 
meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas 
daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 
administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as 
propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, 
redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta 
feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente 
analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. 
Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas 
economicamente. 
 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 
 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 
explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se 
lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional 
é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na 
hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no 
caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou 
da economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, 
entende-se estar justificada a ausência temporária da 
divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca 
da melhor proposta pela administração. Logo as principais 



 

razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será 
garantida a transparência do procedimento licitatório com a 
divulgação do orçamento ao final do certame. 

 
Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da 

assertividade pela Autarquia, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e 
complexidade dos itens, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 
capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

 
Desta forma e por todo justificado anteriormente, a Autarquia informa aos 

Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS 
O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo 
 

Lucas do Rio Verde-MT, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Mauricio Sacenti Fossatti 
Diretor do SAAE 
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